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LEVANTAMENTO DO POTENCIAL DE COGERAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROGRAMA DE RACIONALIZAÇÃO ENERGÉTICA - PROREN

RELATÓRIO – SÍNTESE

1. INTRODUÇÃO 
O trabalho representado pelo Relatório que se segue objetiva conhecer o potencial do mercado de cogeração presente no Estado do Rio de Janeiro. Conseqüentemente, os resultados obtidos visarão permitir o desenvolvimento de estratégias para incentivar a cogeração, segundo os ditames do PROREN – Programa de Racionalização Energética do Estado do Rio de Janeiro. 
Entende-se como “potencial de mercado” a cifra, em primeira aproximação, representativa da capacidade do mercado analisado em absorver a instalação de unidades cogeradoras. Para tanto, empregaram-se as técnicas estatísticas infra-apresentadas:
- o método “bayesiano” de previsão de demanda (“Bayes Forecast”) que transforma informações qualitativas oriundas de conhecimento de especialistas na área do estudo em informação quantitativa para previsão de demanda, através de técnicas do tipo Saaty, Delphos ou Painel de Especialista. No caso da demanda potencial de cogeração, adotou-se o método conhecido por Painel de Especialista através do qual foram determinadas as probabilidades de ocorrência de unidades cogeradoras de cada segmento analisado;

- o método de amostragem a fim de traçar uma equação de regressão representativa de um dado segmento estudado capaz de representá-lo e, assim, permitir expandir o resultado da amostra.

Inicialmente, procurou-se seguir o método de amostragem, a exemplo do levantamento realizado em 2006/07; para este fim, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços preparou cartas explicativas às associações patronais, mostrando as razões do trabalho. Lamentavelmente, somente a Associação de hotelaria auxiliou o agendamento das visitas aos hotéis incluídos na amostra representativa; todas as demais ignoraram a solicitação, inclusive a FIRJAN que, formalmente, justificou-se. Conseqüentemente, o método de amostragem restringiu-se ao segmento de hotéis; para todos os demais, utilizou-se o método “bayesiano”.

Vale registrar que o levantamento incorporou, além do uso do gás canalizado, a biomassa e as fezes de animais; quanto à utilização das fezes de animais (bovinocultura, suinocultura e galináceos), o Estado não emprega, na quantidade desejável, a estabulação de animais (a pecuária bovina é extensiva), a suinocultura tem pouca representatividade no Estado e a criação de galinhas, hoje, embora possa ser usada para gerar energia elétrica, voltou-se, exclusivamente, para a produção de adubo orgânico além de não possuir porte para este fim, a exemplo de Santa Catarina.    

2. O UNIVERSO CONSIDERADO

Foram considerados, para a montagem do universo, de um lado, a totalidade dos municípios fluminenses e, de outro, os seguintes segmentos::

- industrial;
- hotéis;

- “shopping centers”;

- hospitais;  
- supermercados.
Importa caracterizar que, embora nos segmentos escolhidos haja consumo concomitante de duas energias – a térmica e a elétrica - e a menos de alguns segmentos industriais que foram desconsiderados in limine, nem  todas as empresas incluídas nestes segmentos preenchem as condições econômicas e de disponibilidade de espaço.  
Constitui-se, então, o “universo da pesquisa” a partir de cortes definidores de lacunas aonde, em princípio, podem ocorrer condições para o uso da cogeração. A Tabela I mostra os elementos de corte que transformaram o universo completo, obtido a partir do Cadastro Industrial do Rio de Janeiro e dos “sites” patronais de cada um dos segmentos não industriais, no “universo da pesquisa”.
3. APLICAÇÃO PARA O SEGMENTO INDUSTRIAL
Para tornar possível a aplicação do método “bayesiano”, subdividiu-se este segmento em duas fatias, a saber:
- o conjunto formado por industrias dotadas de maior potencialidade para o emprego da cogeração: industrias de bebidas, em especial as cervejarias;  de artefatos de vidro; têxtil; químico e farmacêutico (este último restrito à produção de medicamentos); e petroquímico (produção de borracha sintética e pneumáticos);

- o conjunto formado pelos demais segmentos não necessariamente de maior potencialidade.

Para o primeiro conjunto, estabeleceram-se, através de contatos com projetistas e com outros associados da COGEN RIO, unidades virtuais representativas de cada segmento industrial nele incluídas, unidades virtuais estas projetadas a fim de dimensionar a potência de uma central de cogeração aplicável ao segmento; para o segundo conjunto, após uma verificação prévia da manutenção, para a época atual, das condições existentes quando do levantamento realizado em 2006/07, empregou-se, como valor da potencialidade para estes segmentos, o limite inferior da potência calculada naquela oportunidade mediante o emprego da técnica de amostragem. Vale sublinhar que a verificação da manutenção do contexto no qual se concretizou o calculo da potencialiadade autorizou o uso dos resultados obtidos da mesma forma que reafirmou a desconsideração de um conjunto de segmentos.

Assim, para o primeiro conjunto, definiram-se, pelo método estatístico escolhido, as probabilidades de ocorrência da cogeração para cada segmento de modo que o valor expandido é:

 Potência expandida = Potência média x Probabilidade x Quantidade de empresas


Onde:

Potência expandida – Potencial do respectivo segmento.

Potência média – valor extraído das unidades virtuais (Tabela IV).
Probabilidade – valor extraído da Tabela III.
   
Quantidade de empresas – empresas constantes dos respectivos “universos de pesquisa”. (Tabela II).

4.  APLICAÇÃO PARA OS SEGMENTOS NÃO INDUSTRIAIS – “SHOPPING CENTER”, HOSPITAL E SUPERMERCADO
A exceção dos hotéis, adotou-se o mesmo procedimento empregado para o primeiro conjunto do segmento industrial, isto é: constituição de unidades virtuais representativas de cada segmento (“shopping centers”, hospitais e supermercados), unidades virtuais estas projetadas a fim de dimensionar a potência de uma central de cogeração aplicável a cada segmento. Para o calculo da potência expandida utilizou-se a mesma formula. 
5. APLICAÇÃO PARA O SEGMENTO HOTELEIRO

Como tornou-se possível a realização de visitas, foram aplicados os respectivos questionários a três hotéis (Rio Othon Palace, Sofitel Rio e Intercontinental); os resultados permitiram gerar uma equação de regressão.
Como os três pontos representativos destes três hotéis diziam respeito a grandes hóteis com número de quartos muito próximos uns dos outros, o uso destas informações para definição da regressão geraria instabilidade na determinação da função ajustante, notadamente para o grupo formado pelos hotéis dotados entre 200 e 400 quartos. Por esta razão, foi acrescentado mais um ponto, projetado para o tipo de hotel com somente 200 quartos que correspondia ao menor hotel do universo (corte adotado para hotéis); com base no mesmo desenvolvimento de calculo usado para os grandes hotéis, estimou-se o tamanho de sua planta de cogeração (0,5 MW); é importante destacar que tal projeto guardou forte similaridade com o Rio's Presidente Hotel, com 210 quartos, o menor do universo considerado.
A curva correspondente seguirá anexada a este Relatório da mesma forma que o calculo da potência expandida.

6. OUTROS SEGMENTOS
a. Aeroportos

Os dois aeroportos localizados na cidade do Rio de Janeiro possuem, ambos, potencial para a instalação de unidades cogeradoras; serão considerados separadamente, tomando por base a potência instalada no Aeroporto Zumbi dos Palmares (Maceió), já dotado de uma unidade cogeradora (0,79 MW), o qual, função de seu porte, servirá de paradigma; admitir-se-á que o Aeroporto Santos Dumont possa demandar 1,5 a potência presente em Maceió e que o Antonio Carlos Jobim (Galeão) corresponda a 2 vezes esta potência. Os demais aeroportos (Jacarepaguá, Região dos Lagos, Macaé e Campos) não demonstram condições para abrigar unidades de cogeração e não serão considerados.

b. Áreas ainda não atendidas por gás canalizado
Correspondem ao segmento cimenteiro, localizado em Cantagalo, e a região de Itaperuna, onde se situam fabricantes de leite em pó. Para o primeiro, aproveitando um projeto desenvolvido para o Nordeste, similar aos instalados neste Município, estima-se uma potência igual a 14,8 MW; para Itaperuna, não se levantaram dados suficientes para estimar um valor para as duas empresas nele instaladas.

c. Potencial passível de ocorrência após 2012 
Corresponde ao Parque Shopping, a se localizar em Campo Grande, à expansão do Hospital Copa D´Or e ao aumento provável da unidade cogeradora instalada em Volta Redonda (CSN). Seguem os números respectivos:

	SEGMENTOS
	POTÊNCIA

(MW)

	“Shopping centers”
	0,96

	Hospitais
	1,0

	Industria
	370,0

	Total
	371,96


7.  SEGMENTOS DESCONSIDERADOS

Não se considerou, no momento, função do estágio em que se encontra o conhecimento do que é a cogeração, o segmento “prédios comerciais” que só evoluirá para as construções que vierem a ocorrer, pelas dificuldades inerentes àqueles já construídos no espaço urbano; igualmente, não se consideraram os segmentos residencial e de pequeno comércio, especialmente restaurantes, em face de uma ausência atual de equipamentos adaptados a estes usuários.
8  BIOMASSA DA CANA DE AÇUCAR
A estrutura econômica sob a qual se acha desenvolvido o segmento sucro-alcooleiro fluminense desautoriza o estabelecimento de uma perspectiva favorável para a exportação de energia elétrica a partir da queima do bagaço e da palha, como ocorre, em grande escala, no Estado de São Paulo. Na prática, somente uma empresa demonstra esta perspectiva favorável: a Alcooquímica Canabrava; para a sua operação, a ANEEL já autorizou a empresa a se estabelecer como Produtor Independente de Energia Elétrica através de duas unidades turbogeradoras a vapor, uma de 30.000 kW e outra de 6.000 kW, totalizando 36 MW.
9.  POTENCIALIDADE

As Tabelas V e VI mostram o calculo para cada segmento; as cifras utilizadas acham-se presentes nas Tabelas de I a IV. O Quadro-resumo discrimina o potencial calculado que atinge 422,9 MW ou seja:  

- 5,0 % da capacidade de oferta de energia elétrica instalada no Estado (8.383 MW, segundo o BEN, edição de 2009);

-  8,2 % da geração térmica de grande porte instalada no Estado     (5.142 MW);

-  21,0 % da geração nuclear (2007 MW);

-  34,2 % da geração hídrica (1.234 MW);

-  140,9 vezes a potência instalada de PCHs no Estado.
10. A COGERAÇÃO E O SETOR ELÉTRICO

Deve ser ressaltado que o “back up” de qualquer unidade cogeradora é representado pela rede elétrica pública. Por sua vez, importa esclarecer que a presença de uma unidade deste tipo em um alimentador provoca, para o conjunto do Setor Elétrico:
- anulação do custo de transmissão (a energia cogerada não transita na malha de transmissão);

- redução do custo da distribuição: há geração de energia ao lado da carga elétrica;
- evita a geração centralizada do quantitativo cogerado além de trazê-la, para junto da carga e, também, para encargo do investidor, o ônus da produção da energia;
- evita a manutenção de reservas, de mesmo valor, no parque centralizado;

- melhora a qualidade de energia ofertada, pela Concessionária, no alimentador ao qual se acha interligada a unidade cogeradora.

Contudo, há barreiras interpostas pelas distribuidoras de energia elétrica cuja síntese axha-se descrita em Tabela anexa.

11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCENTIVOS POSSÍVEIS  E FONTES DE FINANCIAMENTO
Serão, nesta Síntese, apenas apontados as principais Leis, Decretos e Resoluções de interesse específico para a cogeração; da mesma forma, o mesmo procedimento será repetido para as fontes de financiamento. Quanto aos incentivos, uma sugestão consta após a apresentação das Tabelas componentes deste item. 
Principais documentos legislativos:
I- Resolução 21/2000 (ANEEL): define os benefícios da cogeração para o Setor Elétrico.

II-  Decreto 2003/96 – permite ao cogerador comercializar a energia elétrica junto àqueles consumidores aos quais fornece energia térmica sob forma de vapor, água quente ou água gelada. 
III- Lei 9991/2000 – obrigatoriedade das concessionárias de serviços de eletricidade em separar 1 % de seu faturamento para aplicar em projetos de eficiência energética.

IV- Resolução 21/2000, ANEEL, institui políticas de incentivo ao uso racional dos recursos energéticos.

V- Lei 10.438/2002 e Resolução ANEEL 77/2004 reduzem, pela metade, as tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição.

VI- Decreto 5.163/2004 - Regula a aquisição de energia distribuída pelas concessionárias.

A Tabela a seguir mostra as linhas de financiamento ofertadas.

	BANCO OU ENTIDADE CREDITÍCIA
	TITULO
	FINALIDADE

	BNDES – Linhas específicas a projetos de eficiência energética
	PROESCO
	Intervenções em empresas visando a otimização do uso da energia

	
	Energias alternativas
	Apoio financeiro a fontes de energia ditas alternativas (eólica, PCHs, solar etc)

	BNDES – aquisições isoladas de máquinas e de equipamentos
	PSI – bens de capital
	Aquisição de bens de capital inseridos em projetos. 

	
	FINAME MPME BK
	Aquisição de bens de capital inseridos em projetos para micro, pequenas e médias empresas.


	BANCO OU ENTIDADE CREDITÍCIA
	TITULO
	FINALIDADE

	
	FINAME MGE BK
	Aquisição de bens de capital inseridos em projetos para médias e grandes empresas.

	BNDES – projetos de desenvolvimento industrial
	BNDES Automático
	Valores de financiamento até R$ 10 milhões.

	
	BNDES - FINEM
	Valores de financiamento superiores a R$ 10 milhões.

	BNDES PAR
	BNDES PAR
	Participação acionária do Banco para o desenvolvimento de projetos especiais, a critério do Banco.

	INVESTE RIO
	Programa Pró-fornecedores
	Voltado para pequenas, micro e médias empresas fornecedoras de grandes empresas localizadas no Estado.

	
	Fundo de Recuperação Econômica de Municípios Fluminenses - FREMF
	Voltado especificamente para municípios interioranos previamente definidos.

	Nossa Caixa Desenvolvimento
	Linha Econômica Verde
	Dirigido a empresas localizadas no Estado de São Paulo ou a empresas fluminenses que adquirirem bens naquele Estado.

	Regime Especial de incentivos para o desenvolvimento da infra-estrutura - REIDI
	Programa de incentivo federal
	Implantação de obras de infra-estrutura, inclusa a energia.


Repete-se, abaixo, texto extraído do Decreto 56.047/2010 através do qual o Estado de São Paulo ...”Institui o Programa Paulista de Petróleo e Gás Natural, cria o Conselho Estadual de Petróleo e Gás Natural do Estado de São Paulo” incluindo entre suas diretrizes ...”o fomento ao uso do gás natural, com destaque para os processos de cogeração de energia, climatização, implantação de usinas termelétricas  de ciclo combinado com baixo impacto e transporte coletivo por ônibus movido  gás.”. Sugere-se uma abordagem semelhante para o Estado do Rio de Janeiro.
Sugere-se, outrossim, medidas incentivadoras já implementadas por países que dirigem a sua política energética seguindo diretrizes de maior eficiência de uso em toda a cadeia de transformação
; são elas:
􀂃 Financiamentos subsidiados para a conversão de plantas de aquecimento distrital em centrais de cogeração de pequena escala, caso essa conversão não venha a onerar o preço do calor à população;

􀂃 Estímulo do consumo de vapor, com financiamentos subsidiados para a instalação de sistemas residenciais de aquecimento;

􀂃 Estímulo à eficientização de processos (aplicação da cogeração), com financiamentos subsidiados para o setor industrial e comercial;

􀂃 Remuneração (no valor de cerca de R$ 295,00 por MWh) para a eletricidade injetada na rede, produzida a partir de plantas de cogeração que utilizem gás natural ou fontes renováveis. 

TABELAS
TABELA I

CORTES DEFINIDORES DO UNIVERSO DE PESQUISA

	SEGMENTOS
	UNIDADE CONSIDERADA PARA O CORTE
	QUANTIDADE DEMARCADORA DO CORTE

	Industria (inclui as lavanderias)
	Número de empregados
	Mais de 50; alguns segmentos, mais de 20 e outros mais de 100, em função do porte das empresas. 

	Hotel
	Quarto
	Mais de 200 e com possibilidade de dispor de espaço para a instalação dos sistemas.

	“Shopping Center”
	Área útil 
	Mais de 15.000.m2 de área construída para lojas e para circulação de pessoas.

	Hospital
	Leito
	Abaixo de 200 leitos foram desconsiderados os respectivos hospitais e casas de saúde*

	Supermercado
	Área de venda (localização dos conjuntos de prateleiras e circulação de pessoas)
	Todo supermercado localizado em áreas urbanas densamente ocupadas ou supermercados com áreas inferiores a 2.000 m² foram descartados.


TABELA II
UNIVERSO DE PESQUISA

1. Industrias segundo a classificação da FIRJAN
a. Listagem  referente ao uso de unidades virtuais

	Nº DO SEGMENTO
	NOME
	QUANTIDADE DE EMPRESAS

	10.6
	Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais
	10

	11
	Fabricação de bebidas
	20

	12
	Fabricação de produtos de fumo
	05

	13.1
	Preparação e fiação de fibras têxteis
	01

	13.2
	Tecelagem exceto malha
	03

	17
	Fabricação de celulose, papel e produtos de papel
	28

	18
	Impressão e reprodução de gravações
	23

	20.2
	Fabricação de produtos químicos orgânicos
	07

	Nº DO SEGMENTO
	NOME
	QUANTIDADE DE EMPRESAS

	20.31-2
	Fabricação de resinas termoplásticas
	04

	20.33-9
	Fabricação de Elastômeros* e pneus
	02*

	20.6
	Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, perfumaria e higiene pessoal
	27

	21
	Fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos
	32

	23.1
	Fabricação de vidro e de produtos de vidro
	08

	23.2
	Fabricação de cimento**
	03**

	82.99-7
	Outras atividades de serviço
	01

	---
	Total
	171**


* Inclui a fábrica de pneumáticos Michelin.
** Embora pertença ao universo da pesquisa, não está sendo computado no total das empresas pertencentes a este universo na medida em que não há, no momento, gás canalizado em Cantagalo, onde se localizam estas empresas.

b) Universo referente ao levantamento realizado em 2006/07*
	Nº DO SETOR
	NOME DO SETOR INDUSTRIAL
	QUANT. DE EMPRESAS

	01

10.1

10.3

10.4

10.6
	Produtos alimentícios 
	38

	17
	Fabricação de celulose, papel e produtos de papel
	28

	18
	Impressão e reprodução de gravações
	23

	23.4
	Fabricação de produtos cerâmicos
	27

	27

28
	Metalurgia e produtos de metal exclusive máquinas e equipamentos
	21

	---
	Total
	137


* Alguns segmentos foram desconsiderados no levantamento anterior e, como não houve nenhuma alteração nas razões expostas naquela época, manteve-se o mesmo tratamento.
2. Segmentos não industriais
	SEGMENTO
	CARACTERISTICA
	QUANT. DE EMPRESAS

	“Shopping centers”
	Localizados em áreas urbanas com capacidade de abrigar unidades cogeradoras
	12

	
	Localizados em áreas urbanas densamente ocupadas
	07

	Hotéis
	Entre 200 e 400 quartos
	18

	
	Entre 400 e 600 quartos
	05


	Hospitais
	Públicos
	28

	
	Privados
	10

	SEGMENTO
	CARACTERISTICA
	QUANT. DE EMPRESAS

	Supermercados
	Localizados em áreas urbanas com capacidade de abrigar unidades cogeradoras
	20

	
	Localizados em áreas urbanas densamente ocupadas
	48

	---
	Total
	148


TABELA III
PROBABILIDADES 
a) SEGMENTO INDUSTRIAL

	SEGMENTOS CONSTITUINTES DO UNIVERSO INDUSTRIAL
	PROBABILIDADES DE OCORRÊNCIA

	Cervejeiro e bebidas em geral
	0,8

	Artefatos de vidro
	0,5*

	Têxtil
	0,2**

	Químico e farmacêutico (medicamentos)
	0,4

	Petroquímico (látex)
	0,8


* Poucas empresas de porte existem no Estado e a maior, a Owens-Illinois (antiga CISPER) não se modernizou e, embora tenha potencial, resiste ao uso da cogeração.

** O segmento têxtil, hoje no Estado do Rio de Janeiro, enfraqueceu-se significativamente e, por esta razão, uma unidade de cogeração como a idealizada virtualmente não poderia ser considerada aplicável a todo o conjunto das empresas têxteis instaladas no Estado.

b) SEGMENTOS NÃO INDUSTRIAIS
	SEGMENTOS
	PROBABILIDADES DE OCORRÊNCIA

	Hospitais públicos (igual ou acima de 200 leitos)
	0,10

	Hospitais privados (igual ou acima de 200 leitos)
	0,65

	“Shopping centers” (igual ou acima de 15.000 m2 de área útil)
	0,75

	“Shopping centers” (localizados em áreas urbanas densamente ocupadas) – área útil acima fixada.
	0,10

	Supermercados (acima de 2.000 m2 de área de vendas) 
	0,75

	Supermercados (localizados em áreas urbanas densamente ocupadas) – área de vendas acima fixada.
	0,10

	Hotéis com 400 a 600 quartos
	0,20

	Hotéis com 200 a 400 quartos
	0,10


TABELA IV
POTÊNCIA DAS UNIDADES 

	SEGMENTO CONSIDERADO
	POTÊNCIA CONSIDERADA
(MW)

	1. Industria
	

	Cervejeiro e bebidas em geral*
	3,20

	Artefatos de vidro
	6,00

	Têxtil
	4,30

	Químico e farmacêutico (medicamentos)
	0,90

	Petroquímico (látex)
	30,00

	2. Comercial
	

	“Shopping Center”**
	0,96

	Supermercado
	1,00

	3. Serviço
	

	Hotel (entre 200 e 400 quartos)
	0,90

	Hotel (entre 400 e 600 quartos)
	2,20

	Hospital
	0,50


* Corresponde a uma produção igual a 1.200.000 hl / ano.

**Este valor corresponde a um atendimento parcial da carga elétrica; para atender a sua totalidade, o valor seria 1,92 kW.
TABELA V

POTÊNCIA EXPANDIDA
	SEGMENTO HOSPITAL
	POTÊNCIA MÉDIA (MW)
	PROBA-

BILIDADE 
	QUANT. DE EMPRESAS
	POTÊNCIA EXPANDIDA

(MW)

	Hospitais públicos (≥ 200 leitos)
	0,5
	0,10
	28
	1,4

	Hospitais privados (≥ 200 leitos)
	0,5
	0,65
	10
	3,2

	Total hospitais
	4,6

	SEGMENTO COMERCIO (“SHOPPING CENTERS” E SUPERMERCADOS) 
	POTÊNCIA MÉDIA (MW)
	PROBA-

BILIDADE 
	QUANT. DE EMPRESAS
	POTÊNCIA EXPANDIDA

(MW)

	“Shopping centers” (≥15 mil m2 ABL)
	0,96
	0,75
	12
	8,6



	“Shopping centers”(≥15 mil m2 ABL) localizados em áreas urbanas densamente ocupadas) 
	0,96
	0,10
	7
	0,7

	Total – Shopping centers
	9,3

	SEGMENTO COMERCIO (“SHOPPING CENTERS” E SUPERMERCADOS) 
	POTÊNCIA MÉDIA (MW)
	PROBA-

BILIDADE 
	QUANT. DE EMPRESAS
	POTÊNCIA EXPANDIDA

(MW)

	Supermercados (≥2,0 mil m2 de área de vendas) 
	1,0
	0,75
	20
	15,0

	Supermercados (≥2,0 mil m2 de área de vendas) localizados em áreas urbanas densamente ocupadas).
	1,0
	0,10
	48
	4,8

	Total
	19,8

	Total do segmento comercial
	29,1

	SEGMENTO INDUSTRIAL A PARTIR DAS UNIDADES VIRTUAIS

	CÓDI-GO
	IDENTIFICA-

ÇÃO
	POTÊNCIA MÉDIA (MW)
	PROBA

BILIDA

DE 
	QUANT. DE EMPRESAS
	POTÊNCIA EXPANDIDA

(MW)

	11
	Cervejeiro e bebidas em geral
	3,2
	0,8
	20
	51,2

	23.1
	Artefatos de vidro
	6,0
	0,5
	8
	24,0

	13.1

13.2
	Têxtil
	4,3
	0,2
	4
	3,4

	20.2

20.3

20.6

21
	Químico e farmacêutico (medicamentos)
	0,9
	0,4
	72
	25,9

	22
	Petroquímico (látex)
	30,0
	0,8
	2
	48,0

	Total do segmento industrial (unidades virtuais)
	152,5


SEGMENTOS INDUSTRIAIS TRAZIDOS DO LEVANTAMENTO 2005/06
	Nº DO SETOR
	IDENTIFICAÇÃO
	NÚMERO

DE 

CASOS
	POTÊNCIA EXPANDIDA

(MW)

	01

10.1

10.3

10.4

10.6
	Produtos alimentícios (exclui bebidas) 
	38
	11,4*

	17
	Fabricação de celulose, papel e produtos de papel
	28
	68,0

	Nº DO SETOR
	IDENTIFICAÇÃO
	NÚMERO

DE 

CASOS
	POTÊNCIA EXPANDIDA

(MW)

	18
	Impressão e reprodução de gravações
	23
	15,3

	23.4
	Fabricação de produtos cerâmicos
	27
	54,0

	27
28
	Metalurgia e produtos de metal, exclusive máquinas e equipamentos
	21
	45,4

	---
	---
	137
	194,1


* Este valor foi calculado deduzindo, do potencial previsto no levantamento anterior (62,6 MW), a cifra ora calculada para o segmento de bebidas (51,2 MW) uma vez que, neste levantamento anterior, os dois segmentos achavam-se unificados. 
VI - HOTÉIS

Observa-se a existência de dois grupos de hotéis, caso se atente para o tamanho das possíveis unidades cogeradoras: aqueles denominados “grandes hotéis”, entre 400 e 600 quartos cujas potências variam de 1,8 MW a 2,4 MW, e os médios, entre 200 e 400 quartos e potências entre 0,5 MW e 1,61 MW. Por esta razão, decidiu-se considerar estas duas categorias de tamanho, a saber:

- os denominados grandes hotéis dotados de probabilidade de ocorrência igual a 20 %;

- os denominados hotéis médios, dotados de 10 % de chance de adotar a cogeração. 

A Tabela a seguir mostra a expansão para o universo de hotéis.

	SEGMENTO HOTÉIS 
	POTÊNCIA MÉDIA (MW)
	PROBA-

BILIDADE 
	QUANT. DE EMPRESAS
	POTÊNCIA EXPANDIDA

(MW)

	Grandes hotéis
	2,2
	0,2
	5
	2,2

	Hotéis médios
	0,9
	0,1
	18
	1,6

	Total
	---
	---
	23
	3,8


GRÁFICO DO AJUSTAMENTO LOGARÍTMICO DA PLANTA (MW) EM FUNÇÃO DOS QUARTOS[image: image1.jpg]

TABELA VII 

QUADRO-RESUMO FINAL 

	SEGMENTOS
	POTÊNCIA

(MW)

	Industrial
	346,6*

	Hoteleiro
	3,8

	“Shopping center”
	9,3

	Hospital
	4,6

	Supermercado
	19,8

	Sucro-alcooleiro
	36,0

	Aeroportos
	2,8

	Total
	422,9


* Resultado da soma 152,5 MW (potencial estimado neste Trabalho) com 194,1 MW (trazidos do levantamento anterior), totalizando 346,6 MW.
TABELA VIII

SÍNTESE DAS DIFICULDADES IMPOSTAS

PELAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA
	
MOTIVAÇÕES
	OBSERVAÇÕES/RAZÕES

	Valor fixado pela ANEEL para a aquisição dos excedentes.
	A distribuidora não se remunera como comercializadora dessa energia e   assume os riscos eventuais.

	Atendimento ao “back up” das unidades cogeradoras.
	A distribuidora alega que, como necessita criar reserva para suprir o “back up”, não pode reduzir, na mesma proporção, os investimentos correspondentes em sua rede.

	As vantagens e os benefícios da cogeração não são auferidos pela distribuidora e, sim, pelo Setor como um todo.
	A cogeração evita o uso da malha de transmissão, a geração de mesma quantidade de energia centralizadamente e transfere, para junto da carga, as reservas, anulando-as no parque centralizado

	O fato da presença de uma geração conectada em sua rede evita-lhe a plena ocupação de sua rede, antes projetada para atender esta carga, e se conhecida antes da realização de seu projeto, evita-lhe, também, os investimentos correspondentes. Estes fatores inibem as suas condições de calculo e de revisão tarifária, com perda de receita. 
	A distribuidora, hoje, é mera gerenciadora de fios: quanto maior a ocupação e quanto maior o investimento a ser efetivado entre a conexão com o Sistema Interligado e o respectivo consumo, maior será a repercussão no valor da tarifa; o excedente a ser inserido na sua rede reduz-lhe ambos os fatores. 

	A geração centralizada pauta a elaboração dos projetos de sua rede de distribuição a qual se estende desde a sua conexão com o Sistema Interligado; não havendo mercado de excedentes, a sua existência nunca foi considerada, nunca se inseriu em suas análises de mercado consumidor e não influenciou e nem está influenciando esta sua elaboração. 
	As distribuidoras, de uma maneira geral, desconhecem a potencialidade de eficientização energética de seus consumidores e, via de regra, surpreendem-se com investimentos desta natureza; consequentemente, procuram evita-los ou inibi-los, pois podem provocar perdas de receita além de não permitirem vislumbrar possíveis otimizações de seus investimentos na expansão de suas redes.  

	A vantagem da melhoria da qualidade de energia no alimentador provocada pela inserção de uma geração próxima à carga de um consumidor ligado a este alimentador é desconsiderada pela distribuidora
	O projeto da rede de distribuição pauta-se, exclusivamente, no sistema centralizado e a sua rede é calculada considerando a geração oriunda do Sistema Interligado; esta melhoria, consequentemente, não lhe fornece nenhuma adição em sua receita capaz de lhe cobrir as perdas provocadas pela geração distribuída ou provocar uma alteração na fiscalização efetivada pela ANEEL. 


� EUA (National Energy Act), 1978;   Dinamarca: “1976 Electricity Supply Act” e “1990 Heat Supply Act”; importa observar que, por razões óbvias, são incentivos ao uso do calor para calefação enquanto, no Rio de Janeiro, seria para o frio para conforto.
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